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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Invocando a proteção de Deus, declaro a sessão ordinária do dia 27 de abril de 2026. Peço que o Sr. Secretario realize a chamada nominal em ordem alfabética, conforme o regimento interno da Casa.

Alcione Engroff Schmidt. Presente.

Antônio Vanderlei Pieszak. Presente.

Carlos Renato Biasi da Rosa. Presente
José Carlos Sagrilo. Presente
Luciane Lutz Brum. 

Magno Juliardi Gabert. Presente.

Marília Mariano Bartmann. Presente
Rodrigo Pivoto. Presente
Paulo Roberto Machado Mayer. Presente
Senhora Presidente, oito vereadores presentes até o momento, ausente a vereadora Luciane lutz Brum.

Presidente: Peço que a Sr. Secretario realize a leitura de um trecho bíblico.

Secretário: Justo é o Senhor em todos os seus caminhos e santo em todas as suas obras. Perto está o Senhor dos que o invocam, de todos os que o invocam em verdade. Ele cumprirá o desejo dos que o temem e ouvirá o seu clamor e os salvará. Salmos 145, versículos 17 ao 19.
Presidente: Peço que a senhora diretora realize a leitura do sumário do expediente.

SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:

1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II- Tribuna Livre:
1- José Carlos Sagrilo

2- Luciane Lutz Brum

3- Paulo Roberto Machado Mayer

4- Rodrigo Pivoto

5- Marília Mariano Bartmann

6- Magno Juliardi Gabert

7- Carlos Renato Biasi da Rosa
8- José Carlos Sagrilo
III–Pauta:

Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 036, DE 22 DE ABRIL DE 2026. Dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório de que trata o § 4° do art. 41 da Constituição da República, com a redação dada pela EC n° 19-98, altera a Lei Municipal n° 106/1991, e dá outras providências.
IV – Ordem do Dia: 

Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 055 A EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA Nº 002/2026 E DA EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA N° 002 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/2026, QUE DISPÕE SOBRE

A RESPONSABILIDADE DECORRENTE DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO COMETIDAS POR SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL NA CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 037 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12/2026 E DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 012, DE 04 DE MARÇO DE 2026. DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DECORRENTE DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO COMETIDAS POR SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL NA CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 035 AO PROJETO DE LEI Nº 015/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 015, DE 04 DE MARÇO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Leitura, discussão e votação do PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL Nº 002 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2026 E DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 09 DE ABRIL DE 2026. ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 02, DE 04 DE ABRIL DE 2012, COM A CRIAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA PARA O CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

V – Tempo de Liderança:      
1- Líder do MDB

2- Líder do Pl

3- Líder do PDT 

4- Líder dos Progressistas

Presidente: Ata da reunião anterior, todos receberam antecipadamente. Eu coloco o ato em discussão. Coloco o ato em votação. Quem concorda permaneça como está e quem discorde se manifeste. Aprovada por unanimidade.
Presidente: Passamos agora para a leitura dos ofícios, moções e proposições apresentadas à mesa diretora. Requerimento José Carlos Sagrilo.
Passamos agora para a tribuna livre. Vereadora Luciane Lutz Brum.
Boa noite, senhora presidente. Em seu nome, cumprimento a mesa diretora, colega, assessora jurídica, Camila Cogo, Marilise, paz, dar nome aos bois, né? Boa noite a todos, então. Bom, eu vou defender um projeto de lei de iniciativa, que é o número 6, de 8 de abril de 2026, que tinha só comentado nessa casa, mas ainda não tinha trazido ele para discutir com vocês. E agora está pronto. Então, institui o Programa Municipal de Defesa Pessoal e Proteção Integral à Mulher no município de Nova Esperança do Sul e dá outras providências. É importante frisar que essa é uma das medidas que está dentro do Pacto Nacional do Feminicídio. A gente não está fazendo nada mais do que está lá no pacto. A gente não sabia que existia o pacto no treinamento que a gente foi de 6 a 9 em Porto Alegre. A gente sabe que tem esse pacto e isso é mais ou menos o que está lá, a nível nacional, a gente fazendo o municipal. Artigo 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Defesa Pessoal e Proteção Integral à Mulher a ser implementado no município da Nova Esperança do Sul, com a finalidade de promover a segurança, a autonomia e o bem-estar das mulheres. Quero deixar bem claro também que se some já com tudo o que é feito para as mulheres aqui. Com a caminhada que já foi feita. É um somatório, não são coisas isoladas. Não é coisa do empoderamento meu, que estou querendo fazer. Aquela questão da vida somente da mulher. Todos nós, homens, mulheres, jovens, crianças, idosos, precisamos defender as mulheres, até porque a gente veio de mulheres. Já as propostas que o Paulinho se propõe junto à defesa civil, a gente tem que estar junto com todas, num arraigado único. Artigo 2º. O programa tem como objetivos: 1. Capacitar mulheres para autodefesa em situações de risco. 2. Prevenir e enfrentar a violência contra a mulher. 3. Promover o fortalecimento da autoestima e da autonomia feminina. 4. Difundir informações sobre direitos das mulheres e mecanismos de proteção. 5. Contribuir para a redução dos índices de violência de gênero no município. Artigo 3º. O programa está ofertado gratuitamente às mulheres, residentes no município, podendo priorizar: 1. Mulheres em situação de vulnerabilidade social. 2. Vítimas de violência doméstica e familiar. 3. Adolescentes e idosas, respeitadas suas especificidades. Artigo 4º. As aulas de defesa pessoal serão ofertadas gratuitamente às mulheres residentes do município de Nova Esperança do Sul, a serem executadas por profissionais certificados na área. As atividades do programa compreenderão: Aulas práticas de defesa pessoal, ministradas por profissionais qualificados, palestras e oficinas educativas, orientação sobre direitos das mulheres, com ênfase na legislação vigente. Identificação das situações de risco e sinais de violência. Informações sobre canais de denúncia e rede de proteção. Noções de segurança preventiva no cotidiano e no ambiente digital. Digital é importante, já que há alguns anos para cá, vem cada vez aumentando mais o nosso acesso à rede digital. E tem muita gente que se usa da parte ruim da rede social para fazer mal. A gente sabe disso, não é novidade. Apoio psicossocial sempre que possível. Artigo 6. Essas atividades poderão incluir temas complementares, tais como os diferentes tipos de violência, a identificação dos sinais de abuso, o ciclo da violência, os mecanismos de denúncia e principalmente de defesa. Artigo 7. O Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades públicas e privadas. Número 1, com a Brigada Militar, 2, com a Polícia Civil, 3, com o CRAS, 4, com instituições de ensino, 5, com entidades da sociedade civil e 6, profissionais e academias especializadas. Artigo 8º, as atividades poderão ser realizadas em espaços públicos municipais, centros comunitários, unidades escolares ou outros locais adequados. Artigo 9º, as despesas decorrerão da execução desta lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 dias. A justificativa é bem plausível. Tem por finalidade instituir o programa, né, no município de Nova Esperança do Sul, como instrumento concreto de enfrentamento à violência de gênero. A crescente incidência de casos de violência contra a mulher, tanto no estado do Rio Grande do Sul quanto no âmbito municipal, a proposta vai além da capacidade de defesa pessoal, contemplando também a forma informativa e preventiva, com orientação sobre direitos, identificação de situações de risco, acesso aos canais de denúncia e fortalecimento psicológico. O programa também se alinha às diretrizes da política de assistência social e da proteção integral, promovendo a inclusão, cidadania e acesso a direitos fundamentais, especialmente para mulheres em situação de maior vulnerabilidade. Outro ponto relevante é a possibilidade de parcerias institucionais, o que confere viabilidade à proposta sem gerar impacto excessivo aos cofres públicos, além de ampliar o alcance das ações. Dessa forma, o projeto representa uma medida concreta, pioneira e necessária, contribuindo para a redução da violência, o fortalecimento das mulheres e a construção de uma sociedade mais justa, segura e igualitária. Diante do exposto e considerando o elevado interesse público da matéria, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desse projeto de lei. Gente eu só queria somar, eu andei conversando, aqui não está constando, santa Maria tem casa de apoio às mulheres que saem de suas casas por não ter outra opção, renda suficiente para pagar um aluguel e ir com a sua família e sair da agressão. Santa Maria tem a casa lá. É poucas pessoas que ainda podem ser acolhidas pelo espaço que tem. Na nossa microrregião, a gente faz parte do Corede do Vale do Jaguari, não tem nada. Então, junto com políticas assim, a gente pode se somar também a ter na região uma casa de acolhimento dessas mulheres, que são submetidas a vários tipos de agressões. O Vale do Jaguari faz parte de quantas cidades? Então, a gente não precisa pensar que só tem lá em Santa Maria, e se tiver vaga lá, ela vai, senão ela fica exposta com a medida protetiva na mão. Então, a gente pode pensar, eu acho que a Alcione, como mulher, vereadora, a Marília, eu, os meninos, homens, nessa casa, também a gente fazer uma reunião regional do Vale do Jaguari para pensar nessa ideia. De repente, já pensaram, eu não estou sabendo, né? Em fazer essa casa, ou fazer, ou alugar, que casa, aonde. Até a questão de despesas ser divididas, né? Se vai ser em conjunto com o convênio, como é que vai ser essa divisão do recurso para que essas mulheres possam deixar de ser agredidas por não ter aonde ir. Muitas vezes não tem como sair porque não tem aonde morar, com quem morar. Até porque ela não vai sair sozinha, ela vai sair junto com o seu cachorrinho e com os seus filhos. Então eu penso nessa abrangência e peço a colaboração de vocês. Estou aí, ofertando, colocando, ao alcance de vocês para isso.

Marilía Mariano Bartmann: Parece que aquela casa ali, onde era o CRAS, que vão fazer uma casa de acolhimento, porque a gente ficou sem abrigo, né? Onde é o CRAS, quando o CRAS sair, parece que ali vão fazer essa casa de acolhimento, que também pode servir para mulheres. Pelo que eles falaram quando nos apresentaram, né? Que vão mobiliar, vão deixar pessoas ali para... Para poder essas mulheres ficarem.

Luciane Lutz Brum: Conversamos de novo, então, eu agradeço e retorno a palavra. 
Rodrigo Pivoto: Boa noite, senhoras e senhores vereadores, aos funcionários da casa. Venho aqui hoje para deixar registrado em ata o meu agradecimento ao senador Heinze, já em tom de despedida, né? Já está saindo da política. Quarta-feira passada ele esteve aí, a gente agradeceu ele pessoalmente, mas eu faço questão de deixar registrado em ata tudo o que ele fez por Nova Esperança, o que ele vem fazendo ainda, né? Então, está aí na frente da Prefeitura mais uma indicação de emenda parlamentar dele, né? Uma compra de uma caçamba Truque, Mercedes, é uma ótima aquisição para o município, para a agricultura, tenho certeza que vai ser muito útil. E a gente tem muito que agradecer ao senador e já sentindo falta dele, porque vai deixar um buraco muito grande para a nossa região, para a Nova Esperança, na questão de recursos. Agora mesmo tem mais uma caminhonete 4x4 para vir, a indicação dele, mais uma ambulância, a indicação dele, está tudo para chegar dentro desse ano, no começo do ano que vem, tudo depende das licitações. Como é um ano eleitoral, pode demorar um pouquinho mais, mas o recurso está garantido. Tem mais de 200 mil para a agricultura, que foi indicado, e agora há poucos dias, 385 mil para a emenda, para a compra do micro-ônibus para a saúde. Então, assim, esse ano passa de um milhão, né, de indicação dele. Isso vai fazer muita falta para a Nova Esperança, no momento que ele sair da política, né, que ele já não vai concorrer mais. Então, o legado dele aí, o legado Heinze aí do Luiz Vicente, que também articulou para a gente conseguir essas emendas. Então, a gente tem mais muito que agradecer a ele. Então, eu queria deixar registrado isso em ata, esse agradecimento da bancada, do Partido Progressista, por tudo que ele fez por Nova Esperança. Era isso. Agradeço a atenção.

Presidente: Agora passaremos para a Pauta:
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 036, DE 22 DE ABRIL DE 2026. Dispõe sobre o cumprimento do estágio probatório de que trata o § 4° do art. 41 da Constituição da República, com a redação dada pela EC n° 19-98, altera a Lei Municipal n° 106/1991, e dá outras providências. O projeto baixou para estudos da Comissão Permanente Única.
Presidente: Passamos agora para a ordem do dia.
Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 055 A EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA Nº 002/2026 E DA EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA N° 002 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 012/2026, QUE DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DECORRENTE DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO COMETIDAS POR SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL NA CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 037 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12/2026 E DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 012, DE 04 DE MARÇO DE 2026. DISPÕE SOBRE A RESPONSABILIDADE DECORRENTE DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO COMETIDAS POR SERVIDORES E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL NA CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 035 AO PROJETO DE LEI Nº 015/2026 E DO PROJETO DE LEI Nº 015, DE 04 DE MARÇO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Leitura, discussão e votação do PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL Nº 002 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2026 E DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 09 DE ABRIL DE 2026. ALTERA O QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 02, DE 04 DE ABRIL DE 2012, COM A CRIAÇÃO DE 01 (UMA) VAGA PARA O CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, declaro encerrada a sessão ordinária do dia 27 de abril de 2026.
___________________________                          _________________________   
   Alcione Engroff Schmidt                                 Carlos Renato Biasi da Rosa
                 Presidente                                                             Secretário
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